
PORTARIA Nº 378/2013 

Cria o Comitê Diretor para Coordenação da Elaboração do 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos no 

Município de Barra do Bugres . 

 

JULIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de  Barra do  

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso  de suas  

atribuições  legais que lhe são conferidas por Lei:      

 
Considerando o que dispõe a Lei 12305/10 e o Manual de 

Orientação para elaboração do Plano de Gestão de 

Resíduos Sólidos do Conselho Internacional para Iniciativas 

do Departamento do Meio Ambiente e do Ministério do Meio 

Ambiente- MMA; 

 
Considerando os princípios, objetivos, instrumentos e 

diretrizes para a gestão e gerenciamento dos resíduos 

sólidos, as responsabilidades dos geradores do Poder 

Público e dos consumidores, bem como os instrumentos 

econômicos aplicáveis. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 

  Art.1º - Criar o Comitê Diretor, instância de coordenação e 

representação responsável por garantir o debate e o engajamento de todos os 

segmentos ao longo do processo participativo na elaboração do Plano de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS, no âmbito deste município, conforme 

composição abaixo: 

 



I) ROGEMIR JOSÉ FAVETTI – Secretario de Administração; 
 

II) JOSÉ CARLOS SALES – Secretário de Finanças; 
 

III)  ROGÉRIO GIMENEZ GATTO – Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos;  
 

IV) NEIVA CRISTINA DA CUNHA – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos – 

Departamento de Limpeza Urbana; 
 

V) ROSA AUGUSTA CRISTANI FAVA – Responsavel Técnica – Química – DAE; 

    

VI) CELSO DOMINGOS DA SILVA – Diretor Administrativo do DAE 

 

VII) JORGE LUIZ ZANATTA PIASSA – Secretário de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo; 

 

VIII) LUCIANA LOPES CASTANHA SOUTO – Departamento de Meio Ambiente  

Biologa  

 

IX) VALTEMIR SOARES TEIXEIRA – Departamento de Meio Ambiente – Técnico 

Agricola; 
 

X) MARIA AUXILIADORA DORILEO ROSA – Secretária de Saúde; 
 

XI) MARIA SILVA DE SOUZA – Coordenadora do Departamento de Vigilância Sanitária 

e Epidemiológica; 
 

XII) BERNADETE FERNANDES GREGOLIN DE OLIVEIRA – Secretária de Educação 

e Cultura; 
 

XIII) IVONE DA ROCHA – Coordenadora do Departamento de Educação 
 

XIV) GEORGE AUGUSTO SECONELLO – Secretário de Planejamento, Orçamento e 

Controle; 
 

XV) ANDREA SYLVIA MATTOS DE BARROS OLIVEIRA– Departamento de 

Engenharia – Arquiteta; 
 



XVI) RODRIGO FACCIONI – Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Sustentável;  

XVII) ROSENY CATHARINE DA COSTA JUNQUEIRA - Secretária de Assistencia 

Social; 
 

XVIII) VANELIRTE LUCIA MORETTO – Assessoria de Comunicação.  
 

Art.2º – A participação no Comitê não ensejará remuneração 

e será considerado serviço público relevante. 

Art.3º-  O Comitê terá um caráter técnico e será responsável 

pela coordenação da elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

 

     Art.4º-  Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

    Gabinete do Prefeito, 01 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

       JULIO CÉSAR FLORINDO 
                            Prefeito Municipal 


